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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

LEI Nº 23 .434, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Sociedade ornitoló-
gica valadarense – Soval –, com sede no Município 
de Governador valadares .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Sociedade ornitológica valadarense – 

Soval –, com sede no Município de Governador valadares .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .435, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação dos 
Pequenos Produtores rurais da Grota dos Pintos/
Maracujá, com sede no Município de Capelinha .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores 

rurais da Grota dos Pintos/Maracujá, com sede no Município de Capelinha .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .436, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação dos 
Cavaleiros da Ponte do Dão, com sede no Municí-
pio de Itamarandiba .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Cavaleiros da Ponte do 

Dão, com sede no Município de Itamarandiba .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .437, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário rural dos Peque-
nos Produtores rurais da Fazenda vereda da onça 
e riacho dos Bois, com sede no Município de rio 
Pardo de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento Comu-

nitário rural dos Pequenos Produtores rurais da Fazenda vereda da onça e riacho dos Bois, com 
sede no Município de rio Pardo de Minas .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

LEI Nº 23 .438, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Declara de utilidade pública a Associação Comu-
nitária dos Pequenos Produtores rurais do Pé do 
Morro e Barroca Branca, com sede no Município 
de São João da Ponte .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, promulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Peque-

nos Produtores rurais do Pé do Morro e Barroca Branca, com sede no Município de São João da 
Ponte .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .728, DE 8 DE ouTuBro DE 2019 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que 
lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 
6 .763, de 26 de dezembro de 1975, 

DEcrEtA: 

Art . 1º – o art . 85 do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido do § 24 com a seguinte redação:

“Art . 85 – ( . . .)
§ 24 – Nas hipóteses dos §§ 3º e 10, salvo disposição em contrário no regime especial, 

os débitos serão escriturados na apuração normal do estabelecimento, devendo o saldo devedor ser 
recolhido no prazo previsto no regime especial .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 8 de outubro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da 

Independência do Brasil.
roMEu ZEMA NETo
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